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MINUTA DO CONTRATO N° _____/2026. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

 

 A Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos, inscrita no CNPJ sob o número 

26.130.617/0001-15, com sede na Praça dos Bandeirantes, nº 20, Bairro: Centro, Alfredo 

Vasconcelos - MG, CEP: 36.272-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

Amarílio Antônio Ferreira, CPF nº ____________, na cidade de ___________, Cep n° ____-____, 

doravante denominado Contratante, e de outro lado a empresa ____________________________, 

inscrita no CNPJ nº __________/____-__, com sede na Rua________, n°______, Bairro _____, na 

cidade de ________, Cep n° ____, neste ato legalmente representada pelo Sr. 

____________________________, portador de CPF nº ______________, residente e domiciliado na 

Rua ______________, n° _______, Bairro __________, na cidade de ___________, Cep ° ___-___, 

doravante denominada simplesmente Contratada, ajustam entre si um o presente  contrato em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 - O presente Contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para execução de serviços 

técnicos de geoprocessamento, abrangendo aerolevantamento fotogramétrico, mapeamento móvel 

terrestre, atualização do cadastro imobiliário urbano e implantação de sistema de geoprocessamento 

em ambiente web na modalidade SaaS, contemplando licenciamento de uso, hospedagem em 

datacenter seguro, suporte técnico, manutenção e capacitação de servidores municipais, conforme 

especificações, quantitativos, prazos e condições estabelecidos neste instrumento, para atendimento 

às necessidades do Município de Alfredo Vasconcelos – MG, conforme planilha abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  QUANTIDADE UNIDADE 
VLR 

UNITÁRIO 

VLR 

TOTAL 

1 SERVIÇOS DE MAPEAMENTO AÉREO E TERRESTRE  

1.1. 
MOBILIZAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (APOIO 

LOGÍSTICO E PLANEJAMENTO DE VOO) 
1 SERVIÇO   

1.2. 
MOBILIZAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (APOIO 

LOGÍSTICO DO MAPEAMENTO MÓVEL) 
1 

SERVIÇO 
  

1.3. 
APOIO SUPLEMENTAR (COLETA DE PONTOS DE 

APOIO EM CAMPO) 
1 

SERVIÇO 
  

1.4. AEROLEVANTAMENTO FOTOGRAMÉTRICO RGB 5 KM²   

1.5. 

ORTOFOTOS (5 CM/PIXEL), NUVEM DE PONTOS 

LIDAR (1 PT/PIXEL), MDT, MDS E CURVAS DE 

NÍVEL (1M) 

5 KM²   

1.6. 
REGISTRO FOTOGRÁFICO 360° E NUVEM DE 

PONTOS LASER EM LOGRADOUROS 
40 KM   

VALOR ITEM 1  

2 GESTÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO  
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2.1. 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO PRELIMINAR DA 

BASE DE DADOS 
1 

SERVIÇO 
  

2.2 DIGITALIZAÇÃO DE PLANTAS DE QUADRA 1 SERVIÇO   

2.3 RETIFICAÇÃO DE PLANTAS DE QUADRA 1 SERVIÇO   

2.4 GEOPROCESSAMENTO DE QUADRAS 1 SERVIÇO   

2.5 GEOPROCESSAMENTO DE LOGRADOUROS 1 SERVIÇO   

2.6 GEOPROCESSAMENTO DE LOTES 1 SERVIÇO   

2.7 
GEOPROCESSAMENTO DE UNIDADES 

IMOBILIÁRIAS 
2.300  UNIDADE   

2.8. MEDIÇÃO DE ÁREA CONSTRUÍDA 1.800  UNIDADE   

2.9. CLASSIFICAÇÃO DOS FATORES DE PONTUAÇÃO 1.800 UNIDADE   

2.10. ELABORAÇÃO DE CARTA DE NOTIFICAÇÃO 1 SERVIÇO   

2.11. ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL 1 SERVIÇO   

VALOR ITEM 2  

3 SISTEMAS DE GEOPROCESSAMENTO  

3.1. 
IMPLANTAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA 

PLATAFORMA WEBGIS 
1 SERVIÇO   

3.2. 
HOSPEDAGEM EM DATACENTER COM LICENÇA 

SAAS, SUPORTE E TREINAMENTO 
12 MÊS   

3.3. 
ADEQUAÇÃO TÉCNICA E EVOLUÇÃO 

FUNCIONAL DO SISTEMA 
50 HORA   

VALOR ITEM 3  

TOTAL  

 

2.2 - Integra o presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital, seus Anexos e a 

proposta comercial da empresa vencedora do certame. 

 

OBSERVAÇÃO: Estão inclusos nos preços todas as despesas necessárias ao cumprimento total do 

objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, tais como tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, deslocamentos da equipe técnica até o município, hospedagem, 

alimentação, licenças de uso de software e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair 

sobre a realização do serviço objeto da presente licitação. 

 

CLÁSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

3.1 - São condições de execução do presente contrato: 

 

3.1.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela Contratada, ficando 

o mesmo passível de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 

 

3.1.2 - A execução do contrato reger-se-á pelas normas consubstanciadas nos arts. 92, inciso XVI e  

115 a 121 e 140, exceto o artigo 122 da Lei 14.133/21. 

 

3.1.3 - A tolerância da contratante com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da contratada 

não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo a contratante exercer 

seus direitos a qualquer tempo. 
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3.1.4 - A contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto no 

Instrumento Convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do art. 137, inciso I, da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

3.1.5 - Será de inteira responsabilidade da contratada quaisquer situações de risco que porventura 

vier a acontecer a empregados e a terceiros. 

 

3.1.6 - A contratada obriga-se a manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar à contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - O objeto da presente licitação será solicitado através de Ordem de Serviços emitida pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal. 

 

4.2 - Os serviços deverão executados de acordo com o detalhamento das especificações constantes 

do ETP. 

 

4.3 - Eventuais atrasos na prestação dos serviços deverão ser justificados pela empresa adjudicatária, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas nesteinstrumento. 

 

4.4 - A Prefeitura reserva-se no direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento convocatório. Caberá à empresa adjudicatária, no caso de defeitos ou 

imperfeições, refazer de imediato os serviços, no prazo a ser determinado por esta Prefeitura, sob 

pena de rescisão do Contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento 

convocatório, inclusive do disposto no art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O preço a ser pago pelo Contratante à Contratada é o especificado na Cláusula segunda do 

presente contrato, obedecidas às condições fixadas na proposta e no instrumento convocatório, 

ficando estipulado o valor global de R$ _____________ (_____) para o presente contrato. 

 

5.2 - Os pagamentos serão mensais de acordo com a execução dos serviços. 

 

5.3 - Ao final de cada etapa, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e detalhada, 

contendo os quantitativos e os valores unitários 

 

5.4 - O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com a medição associada à execução de 

etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado. 

 

 5.5- As medições devem ser apresentadas em via impressa e digital, devendo ainda virem 

acompanhadas de relatório dos serviços. 
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5.6 - O fiscal técnico verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no período 

de medição, quanto à quantidade, unidade de medição, qualidade e ao prazo previsto para 

execução; 

 

5.7 - Aprovada a medição e estando o valor disponível para pagamento, a contratada deverá emitir a 

nota fiscal;  

 

5.8 - Deverá ser discriminado na nota fiscal os valores gastos com mão de obra e os valores gastos 

com materiais, para efeito de cobrança de ISS, por parte da contratante, o que incidirá somente sobre 

mão de obra; 

 

5.9 - A contratada deverá discriminar, também na nota fiscal, o valor de retenção do INSS e IRPJ;  

 

5.10 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima, o Gestor autorizará  o pagamento 

no prazo de 15 (quinze) dias a contar da aprovação. 

 

5.11 - No caso de etapas não concluídas por fato superveniente alheio a vontade da contratada, serão 

pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma 

na etapa subsequente.  

 

5.12 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  

 

5.13 - Antes do pagamento, deverá ser verificado pelo contratante a comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação.  

 

5.13.1 - Na hipótese de irregularidade dos documentos de habilitação, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 15 dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

 

5.14 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

 

5.15 - Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), INSS e ISS. 

 

5.16 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar nº 116/03, e legislação municipal aplicável, no percentual de 5% (cinco por 

cento). 

 

5.17 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
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Complementar. 

 

5.18 - A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E DO REAJUSTE  

6.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, na forma do artigo 124, inciso II, alínea 

“d” da Lei 14.133/21. 

 

6.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 

fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

 

6.3 - É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato de 

prestação de serviços, ressalvada a hipótese de reequilíbrio econômico e reajuste após 12 meses de 

contados da base da proposta, com base no INPC ou outro índice oficial. 

 

6.4 - O reequilíbrio incidirá exclusivamente sobre os itens comprovados e ainda não executados. 

 

6.5 - A Administração terá o prazo de 15(quinze) dias para analisar o pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 - São obrigações do Contratante, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 

 

a) Executar todos os serviços conforme detalhamento do objeto e das Especificações, 

procedimentos, metodologias e tecnologias para execução dos serviços constantes do item 1.3 

do Estudo Técnico Preliminar.  

 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

d) A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado à contratante, devendo, em qualquer caso, a Contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, durante a sua execução, como também no prazo legal de 

garantia. 

 

e) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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f) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor, inclusive no que tange à responsabilidade 

técnica pela execução dos serviços; 

 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

 

h) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 

i) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho; 

 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

 

k) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este PB, no prazo 

determinado; 

 

l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos poderes públicos; 

 

m) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do detalhamento dos serviços e especificações 

técnicas;  

 

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

 

q) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública. 

 

r) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da contratação, 

tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, licenciamentos, impostos, indenizações, 

http://www.alfredovasconcelos.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE ALFREDO VASCONCELOS 

PRAÇA DOS BANDEIRANTES, 20 - CENTRO - TEL: (32) 2029-0004 

CEP 36.272-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Email: licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br 

www.alfredovasconcelos.mg.gov.br 

 
 

 

vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras pertinentes 

ao bom desempenho da obra, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou 

subsidiária; e apresentar cópias e comprovantes de pagamentos. 

 

s) Prestar garantia em uma das modalidades previstas no art. 96, no valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor contratado, no prazo de 1 (um) mês a contar da data da homologação. 

 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

u) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

 

v) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 

LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1- São obrigações da Contratada, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta o detalhamento e as especificações do objeto; 

 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsável Técnico da Contratada; 

 

c) Disponibilizar toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), necessária para a 

execução dos serviços; 

 

d) Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições e termos 

definidos no ETP , Termo de Referência e anexos; 

 

e) Exercer a fiscalização através dos fiscais desde já designados sendo :  

 

 Fiscal Administrativo: Sra. Franciny da Silva Assis, Fiscal Municipal 

 Fiscal Técnico: Sr. Emanuel Inácio de Campos, Diretor de Engenharia 

 Gestor do Contrato: Sra. Elisângela Maria da Silva Machado, Secretária Municipal de 

Fazenda e Planejamento 

 

f) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

contidas no ETP , Termo de Referência e seus Anexos, bem como notificar a Contratada por escrito 

da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas;  

 

g) Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades previstas em 
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Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 

 

h) Apresentar, sempre que solicitado pela Contratada, detalhes e/ou especificações adicionais que 

porventura se fizerem necessários, disponibilizar arquivos documentos e fiscal municipal para 

acompanhamento dos serviços; 

 

i) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1 - O contratado deverá prestar garantia em uma das modalidades estabelecidas pelo art. 96 da Lei 

14.133/21. 

 

a) Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% do valor da contratação.   

 

b) Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato.  

 

c) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

 

d) A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em conta específica, com correção 

monetária. 

 

e) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 

cento).  

 

f) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 

pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a 

título de garantia.  

 

g) A garantia de execução do contrato será liberada somente após o recebimento definitivo da obra. 

    

h) No caso de prorrogação do contrato a garantia deverá ser renovada pelo prazo deferido na 

prorrogação. 

 

i) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

j) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

 

k) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e obrigações trabalhistas 

e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando 

couber. 
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, assim como o recebimento e a conferência 

dos serviços, serão de competência do Gestor do Contrato e do Fiscal Administrativo, observados os 

arts. 67 a 120 da Lei 14.133/21.  

 

9.2 - Atuará como Gestor do Contrato a Sra. Elisângela Maria da Silva Machado, Secretária 

Municipal de Fazenda e Planejamento. 

 

9.3 - Atuará como fiscal Técnico o Sr. Emanuel Inácio de Campos, Diretor de Engenharia. 

 

9.4 - Atuará como Fiscal Administrativo a Sra. Franciny da Silva Assis, Fiscal Municipal. 

  
9.5 - A fiscalização deverá ocorrer em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

9.6 - Caberá ao Gestor dentre outras atribuições: 

 

a) aprovação de relatórios consolidados, autorização quanto a pagamentos após aprovação dos 

serviços pelo fiscal administrativo.  

b) autorizações de alteração do contrato. 

c) aplicação de penalidades. 

 

9.7 - Caberá ao fiscal técnico dentre outras atribuições: 

 

a) por acompanhar a evolução em compatibilidade com o cronograma de execução, ficando a seu 

encargo tais notificações caso sejam necessárias; 

b) acompanhar diários de obras; 

c) pela conferência de materiais no que tange a qualidade e quantitativo; 

d) conferir e aprovar todas as medições elaboradas pela empresa; 

e) repassar todas as informações ao Gestor do Contrato.  

 

9.8 - Caberá ao fiscal administrativo dentre outras atribuições: 

 

a) operar o sistema de gerenciamento. 

b) compatibilizar orçamentos com preço de mercado através de negociações; 

c) acompanhar a execução contratual em tempo real, efetuando notificações quando necessárias; 

d) comunicar ao gestor a implementação das condições para emissão da nota fiscal. 

 

9.9 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

 

9.10 - As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne a prestação dos 

serviços.  
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9.11- A contratante decidirá em primeira instância as dúvidas e questões surgidas na execução do 

contrato, de cuja decisão poderá ser interposto recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação do ato ou decisão. 

 

9.12 - A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução 

do contrato, bem como o acesso a fontes de informações que forem julgadas necessárias. 

 

9.13 - A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato. 

 

9.14 - A Fiscalização poderá determinar, à ônus da empresa licitante vencedora, a substituição do 

objeto julgado deficiente ou não conforme com as especificações definidas, cabendo à licitante 

vencedora providenciar a correção do mesmo no prazo máximo definido pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS   

10.1 - O recebimento da Obra será: 

 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de até 15 

(quinze) dias após conclusão do serviço. 

 

a1) No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e complementações 

consideradas necessárias ao recebimento definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução 

dos ajustes; 

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado, em até 90 (noventa) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

 

10.2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

 

10.3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

 

10.4 - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 

5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 

pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, 

em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

10.5 O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1 - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei Federal 14.133/21 e alterações 

posteriores, mediante a celebração de termos aditivos. 

 

11.2 – Ao contrato inicial poderão ser acrescidos serviços 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos orçamentários, 

encontrando-se adequada nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.005.000.04.129.0006.2.248.3.3.90.39.00 - Ficha 292 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 

13.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos, pela execução desses serviços em 

desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das obrigações contratuais, o 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar 

ao CONTRATADO as seguintes sanções na seguinte conformidade: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.2 - Será configurada a inexecução parcial do objeto para fins de aplicação de multa: 

 

a) Quando houver atraso injustificado na conclusão da etapa superior a 30(trinta) dias, hipótese em 

que será aplicada multa de mora de 0,05% por dia de atraso incidente sobre a etapa não cumprida até 

o limite 1,5%.   

 

b) Quando, injustificadamente, o CONTRATADO executar, a qualquer tempo, percentual inferior a 

50% (cinquenta por cento) do valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro;  

 

13.3 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

nesta Lei. 

 

13.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

13.5 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

 

13.6 - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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13.7 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

13.8 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

Conduta Multa Penalidade 

dar causa à inexecução parcial 

do contrato. 
1,5%, incidente sobre a etapa 

em atraso   

Advertência, quando não 

couber penalidade mais grave.      

dar causa à inexecução parcial 

do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse 

coletivo; 

5% incidente sobre a(s) etapa(s) 

não executada.   

Impedimento de licitar ou 

contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo de 2 (dois) anos. 

dar causa à inexecução total do 

contrato; 

 

2% incidente sobre valor do 

contrato    

Impedimento de licitar ou 

contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo de 2(dois) anos. 

ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

5%  incidente sobre a etapa em 

atraso   

Impedimento de licitar ou 

contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de 3 

(três) anos. 

prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato; 

 

5% incidente sobre valor do 

contrato    

Impedimento de licitar ou 

contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo 

de 4 (quatro) anos. 
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praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

 

20% incidente sobre valor do 

contrato    

Impedimento de licitar ou 

contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo 

de 4 (quatro) anos. 

comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

20%  incidente sobre valor do 

contrato    

Impedimento de licitar ou 

contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo 

de 4 (quatro) anos. 

praticar atos ilícitos com vistas 

a frustrar os objetivos da 

licitação; 

30%  incidente sobre valor do 

contrato    

Impedimento de licitar ou 

contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de 6 

(seis) anos 

praticar ato lesivo previsto 

no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 

30%  incidente sobre valor do 

contrato    

Impedimento de licitar ou 

contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de 6 

(seis) anos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

14.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos permitidos na Lei 14.133/21, devendo durante a 

vigência o Contratado manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 

comprometendo-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

15.1 - Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório em epígrafe, que 

lhe deu causa para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Pregão Presencial, proposta e 

demais peças que lhe compõe, 

 

15.2 - Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações 

posteriores, naquilo que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESOLUÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

16.1 - Obedecida a Lei, o presente contrato poderá ser resolvido: 

 

a) Pelo descumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos estabelecidos; 
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b) Pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e prazos estabelecidos bem 

como o desatendimento das determinações da Administração e ainda, o cometimento reiterado de 

faltas na execução deste contrato;  

 

c) Pela lentidão, o atraso ou paralisação que impeça, no prazo, a realização do serviço, sem justa 

causa e prévia comunicação por escrito ao Contratante, ou objeto diferente do proposto, ou com 

defeito/imperfeições; 
 

d) Pela decretação de falência, pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil dos sócios;  

 

e) Pela alteração da razão social com modificação da finalidade ou estrutura do atendimento 

pertinente da Contratada, que a juízo do Contratante prejudique a execução do objeto, bem como a 

dissolução da sociedade empresarial Contratada;  

 

f) Por razões justificadas que afetam o interesse público;  

 

g) Em caso do Contratante deixar de efetuar o pagamento devido à Contratada;  

 

h) Por qualquer uma das partes, desde que haja comunicação prévia, protocolada pela parte 

interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

 

i) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, § 2°, da Lei 

Federal n° 14.133/21, assegurando-se à Administração a rescisão unilateral do contrato naqueles 

casos e os direitos previstos no art. 139 da Lei 14.133/21.  

 

j) Em outros casos e formas previstos na Lei 14.133/21 e legislação posterior;  

 

16.2 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Contratante, quando for 

necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, no limite máximo previsto neste contrato ou em outras circunstâncias 

previstas na Lei 14.133/21 e legislação alteradora.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - A Contratada é, integralmente, a única responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos 

que eventualmente, possa causar a terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato, 

ficando, portanto, o Contratante isento de qualquer ônus, pelo ressarcimento e indenização devidos. 

 

17.2 - A Contratada não poderá transferir, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da 

Administração Municipal a outrem, a prestação dos serviços do objeto deste contrato. 

 

17.3 - O presente instrumento contratual vincula-se aos termos do edital do Processo Licitatório e 

Pregão Presencial em epígrafe e seus anexos, bem como à proposta ofertada.  

 

17.4 - Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alterações, e, supletivamente, aplicam-se os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, especialmente, as previsões do Código Civil Brasileiro.  
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17.5 - As partes elegem o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.  

 

17.6- E por estarem justos e contratados, à vista das testemunhas, as partes assinam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

 

Alfredo Vasconcelos, _____ de _________ de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos 

Amarílio Antônio Ferreira 

Contratante 

_____________________________ 

Nome Empresa 

Nome do representante 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

      

________________________________                     ________________________________ 

Nome:                                                                                 Nome: 

CPF:                                                                    CPF: 
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